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LEI N° 831/2013 
Data: 27/02/2013
Súmula: Altera a Lei Municipal n° 112/2006, e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.° Altera o art. 2o da Lei Municipal n° 112/2006, inserindo incisos I e
II, nos seguintes termos:

Art. 2o. (...)
I  - Ao Membro Presidente da Comissão Permanente de Licitação pelo 

exercido da função receberá 02 (dois) salário de referência do Município a titulo de gratificação;

II - Ao Membro Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação pelo 
exercício da função receberá 1,5 (hum e meio) salário de referência do Município a titulo de 
gratificação.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Munjcipal-dej iraíma, aos 27 dias do mês de Fevereiro de 2013.
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